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PORTARIA Nº 11.291, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ANA PAULA MARQUES PIRES, 
matrícula 21105, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.292, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CARLOS DOS REIS DE OLIVEIRA, 
matrícula 40393, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
LIMPEZA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, pelo 
período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.293, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido CIDEVAL MATILDES RODRIGUES, 
matrícula 440140, ocupante do cargo de CH DE DIVISÃO I – DAD 
02, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.294, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ELCI CRISTINA GONÇALVES REIS, 
matrícula 40403, cargo de AUXILIAR DE TELEFONISTA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO, pelo período 
de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.295, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) LIZIANE LUIZ RODRIGUES, 
matrícula 438671, cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.296, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 
matrícula 439354, cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO I, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, pelo período de 
01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.297, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) LUCIANA PEREIRA RESENDE 
MARQUES, matrícula 22764, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período 
de 01/06/2021 a 30/06/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.298, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARCIANA GRACIANA 
FRANCISCA, matrícula 438661, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
LIMPEZA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/06/2021 a 30/06/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.299, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA FALEIROS 
OLIVEIRA, matrícula 21059, cargo de PEB-II PORTUGUÊS, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 
01/06/2021 a 30/06/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.300, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MEIRIELE BORGES DA SILVA 
MUNDIM, matrícula 438665, cargo de ENFERMEIRO 
PLANTONISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 11.301, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido NATALIA NUNES PINHEIRO, matrícula 
441511, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 26/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 50/2021 NA FORMA: ELETRÔNICA. 
A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fará realizar no dia 17 de junho de 2021, às 09:00 
horas o Pregão n° 50/2021 – Modo de Disputa Aberto na Forma 
Eletrônica, tipo menor preço por item – Sistema Registro de Preços. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços Para Eventual e Futura 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender diversas Secretarias 
e Setores da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG. Com Cota e 
Reserva de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a 
partir de 07/06/2021 no site . Abertura da Sessão www.licitanet.com.br
do Pregão Eletrônico: 17/06/2021 às 09h30mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, 
e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados nos sites  e www.montecarmelo.mg.gov.br
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 01 de 
junho de 2021. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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